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SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.433 DE 10 DE ABRIL DE 2023 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR NO MÍNIMO, UM 

BRINQUEDO PSICOMOTOR DESTINADO A CRIANÇAS COM 

TRANSTORNO MENTAL E/OU DEFICIÊNCIA FÍSICA, EM LOCAIS 

PÚBLICOS DE LAZER E PRAÇAS MUNICIPAIS A SEREM 

CONSTRUÍDOS OU RESTAURADOS NO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo a dispor da instalação de 

no mínimo um brinquedo Psicomotor, destinado a crianças com transtornos 
mentais e/ou deficiência física, em locais públicos de lazer e praças a serem 

construídas ou restauradas no Município de Cuité. 

                   
Parágrafo único – os brinquedos mencionados no caput deste artigo, 

deverão ser instalados seguindo as normas de segurança da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT). 
                   

Art. 2º - Nos locais que se refere o art. 1º desta Lei, deverão ser afixadas 

placas com a seguinte informação: Equipamento infantil adaptado para integração 
de crianças com deficiência física com as demais crianças. 

                  

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

                   

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023. 
 

 

 CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

  

PORTARIA N° 273/GAPRE, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSIMANDO FEREIRA 

DOS SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 

Secretaria Municipal de Transportes, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 10/04/2023 a 

09/05/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 274/GAPRE, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal 
de Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. HYANA PEREIRA DIAS, CPF: 

089.826.954-78, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de 

Enfermagem do Hospital Municipal de Cuité, símbolo CC5, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria n° 007/GAPRE de 

16 de janeiro de 2023.  
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023. 

 
     

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 
 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 022/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 
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Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 
Cuité, Processo nº 366/2023, de 02 de fevereiro de 2023, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos 

Integrais, 
 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). ANA MARIA SANTOS DA 

SILVA, matrícula E02119, portador(a) do RG nº 1.649.806 SSDS/PB, inscrito(a) 
no CPF sob o nº 488.317.004-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, I 

a IV da EC 41/2003, c/c o art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 
183, III, “a”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 18, I a III, 

§ 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

 
 

                       Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 

 

PORTARIA N° 023/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 

  
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 
 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 3.550/2022, de 01 de novembro de 2022, solicitando 
Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de 

Contribuição, 

 
Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  
 

R ES O L V E: 

 
Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). MARIA DE FÁTIMA 

SANTOS, matrícula E02178, portador(a) do RG nº 1.317.362 SSDS/PB, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 646.227.204-00, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 

art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, 
III, “d”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 19, I a III, da 

Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

 
 

                       Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 024/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 
"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 

  
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 
 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 4.233/2022, de 16 de dezembro de 2022, solicitando 
Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de 

Contribuição, 

 
Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). MARIA DELAIDE DE 

OLIVEIRA, matrícula D10038, portador(a) do RG nº 2.159.003 SSDS/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 047.472.884-65, ocupante do cargo de Gari-Varrição, 
com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Infraestrutura, nos termos 

do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 

183, III, “d”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 19, I a III, 
da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

 

 
                       Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 
Presidente do IMPSEC 

 

 
PORTARIA N° 025/2023, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 
Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 
Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 3.497/2022, de 26 de outubro de 2022, solicitando 

Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de 
Contribuição, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 
pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 
R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). RIVALDO DA SILVA 

SANTOS, matrícula D10044, portador(a) do RG nº 667.320 SSDS/PB, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 727.857.564-87, ocupante do cargo de Gari-Coleta, com lotação 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Infraestrutura, nos termos do art. 40, § 

1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, c/c o Art. 183, III, “d”, 

da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o art. 19, I a III, da Lei 
Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2023. 

 

 
                       Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 

 

Registre-se 
Publique-se e 

Cumpra-se. 

 
 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
 
 

 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Sala do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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